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9.2. Os objetos serão entregues conforme os itens discriminados neste Termo: 
9.2.1. Os quantitativos previstos neste termo constituem apenas uma estimativa, ficando a PMVN
obrigada a pagar somente o valor correspondente às quantidades efetivamente entregues, 
inexistindo qualquer pagamento mínimo caso a estimativa mensal seja alcançada. Caso a média 
mensal seja ultrapassada, o valor de referência para pagamento do serviço continuará sendo o 
preço por objeto, não havendo qualquer outro acréscimo a título de excesso em relação às 
estimativas.
9.2.2. Local da Entrega: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Pesca, 
localizada neste Município, no horário de segunda a sexta-feira entre as 08h00min às 14h00min 
e as 14h00min às 18h00min.
9.2.3. Fornecer os objetos em até 07 (sete) dias corridos contados da solicitação e recebimento 
da nota de empenho;
9.3. Entregar os materiais com padrão de qualidade, devendo responsabilizar-se pela 
substituição de qualquer item entregue em desacordo com as descrições constantes no plano de 
trabalho;
9.4. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos causados em decorrência de 
materiais entregues sem o devido controle de qualidade, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
9.5. A contratada deverá no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento da nota 
de empenho entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente com 
as cópias da Certidão de Débito CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil e
do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
9.6. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período do fornecimento dos 
equipamentos. No caso da validade expirar do decorrer desse período, deverá ser providenciado 
a sua revalidação em tempo hábil para não haver atrasos no fornecimento do produto.
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10. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1.Cumprir o objeto do plano de trabalho e demais anexos, de acordo com as especificações 
nele contidas, bem como na legislação em vigor; 
10.2.2.Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no 
plano de trabalhoeferência, observado os prazos mínimos estabelecidos, devendo o mesmo ser 
conferido pelo setor competente, que juntamente com o fiscal do contrato atestará a regularidade 
da entrega; 
10.2.3.Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer 
irregularidades, serão devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas corridos para substituí-los;

11. São obrigações da PMVN: 
11.2.1.Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos 
produtos, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente 
identificados com crachá ou outra identificação da Licitante; 
11.2.2.Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 
11.2.3.Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
11.2.4.Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à 
entrega do material; 
11.2.5.Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho; 
11.2.6.Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes no plano de trabalho; 
11.2.7.Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

12. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando a
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um 
representante para acompanhar a execução do Contrato; 
12.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato; 
12.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado; 
12.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, bem como solicitar a sua 
substituição, qualquer produto que não seja comprovadamente novo, eventualmente fora das 
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especificações ou com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar a substituição do 
objeto em 24 (VINTE QUATRO) HORAS corridos após a comunicação do servidor.

13. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 
solicitados e não entregues;

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 
especificações contratadas;
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